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CERTIFICADO

SELO DE REGULARIDADE E RESPONSABILIDADE NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL confere ao

 

Município de Jóia

 

o Selo de Regularidade e Responsabilidade no

Pagamento de Precatórios referente ao ano de 2020.

 

Porto Alegre, 20 de agosto de 2021.

 

Desembargador Voltaire de Lima Moraes

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
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